
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 3.322 de 10 de junho de 1997 

Estabelece 	normas 	para 	a 
contrataçWo de pessoal, por tempo 
determinado 	e 	dá 	outras 
providências. 

VítO-r Ardito .1-erário, Prefeito 
Municipal °  faz saber quej.a Camara de Vereadores aprova e ele 
p'romultja a .çouninte 

Artigo 12 - Esta lei disciplina as 
contratAçC:es de pessoal para atender necessidades temporárias de 
mNo-de obra r  em situaçbes de excepcional interesse público, nos 
tormo,-; do Ari lo 37, incisO IX da ConStituiçãO Federal. 

Artigo 22 Para socorrer obras, 
reformas ort 	 fi.ca o - Poder Executivo autorizado 
contrAtar, em carâter temporário, o seguinte pessoal 

;  

I- SUB PREFEITURA DE MOREIRA, 	' 
RefRr8ncia 	 FUnOes 

A ■ 	 Cinco motoristas 
h) leç 	 Um Encarregado de Setor 
(7) ln 	 rftpis OperadoreS:. de Máquina 
d) 	 Um Coordenador de Obras e Serviços 
o) 20 	 Um Mec'éinico Hidráulico 
f) 11 	 Treze Pedreiros 
9) 11-4 	 Dois Carpinteiros 
h) 10 	 Cinco Vigias 
1) 10 	 Vinte Serventes 

on 	 Quinze Ajudantes 
V) 20 

01, 1) ;•6 	
Um Escriturário Pleno 
Um Oficial de Adm. Pleno 

m) 11 	 Um Atendente 
n) 11 	 Um Auxiliar Almoxarife 
o) 11 	 Dois Armadores 
p) 14 	 Um Eletricista 
g) 14 	 Um Encanador 
r) 14 	 Dois Pintores 
-,s,) 16 	 Dois Oficiais Pedreiros 
1) 16 	 Um Serralheiro 
u) In 	 Tre.s Motoristas Especializados 
v) Dois Lideres de Turma 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Dois Operadores Maq.Especiais 
Um Oficial AdministraçZo Senior 
Duas Telefonistas 

11- DEPARTAMENTO DE SAODE DSA 
ReferWncia 	 Funçbes 

Dois Administradores 
Quatro Oficiais Administrativos Plenos 
Quatro •Escriturários Júnior 
,DuieAuxil..1~s, de Escritório 
St-iltI, Auxiliareíg de Almoxarifado 
Trinta e trgs'Serventes 
Vinte o cinco Atendentes 
Quarenta e cinco Médicos Plantonistas 
Vinte e trEs Médicos Pleno 
Dez Médicos Senior 
TrÇs T(.5cnicoSde laboratório 
Tres Biólogos Pleno 

- Seis Auxiliares de Labáratório 
Seig• Psiú.ólogos Júnior 
Seis Enfermeiros 

Técnicosde• Enfe:rmagem 
Dois FisiOtera0euta 
U400- Aáxi1.1.atet; de .,Enfermagem I 
Vtfité e afi-1- iiirarecki'nvfrmagem II 
Vinte Agentes de Saúde:: 
OUinze Ajudantes 

:1-4(znicósj,de  
DOis.Bio~i0S 
Urrarmaceático• 
Seis Chefes Servico Técnico 

.A')15 	 Um Coordenador Serviço Saúde 
b*)39 	 TrPs Chefes de Servico 
r')36 	 Quatro Encarregados de Setores 
(1')39 	 Seis Dentistas Pleno 

• 
e')41 
f')76 	

Seis Dentistas Senior 
Dois Fonoaudiologos 

g')31 	 Tres Assistentes Sociais Senior 
h')30 	 Tres Assistentes Sociais Pleno 

111- DEPARTAMENTO DE EDUCAW40 E CULTURA - DEC 
ReferIncia 	 Funçbes 

a) 1111 	 Trinta Professores I 
h) riS 	 Um Fonoaudiõlogo 
c) ?".? 	 Um Técnico em Nutrição 
d) 16 	 Dois Auxiliares de Biblioteca 

a)  
b)  
c)  
d)  
0) 

31 
26 
16 
11 
11 

f) 10 
q) 11 

h)  
i)  

ns 

11 
1) 

• m) 32 
n)  16 
o)  26 
p)  
q)  

r)  

34 

s)  
t ) 

18 
' 

It) 15 
v) Of.1 
w)  
x)  

lY) 

rr 

z) n1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ouatro Padeiros 
Dez Serventes 
Seis Ajudantes 
Um Auxiliar de Almoxarife 
Um Almoxarife 
Um Chefe d Serviço 
Dois Assistentes Técnicos 
Seis Atendentes 
Dois Psicologos junior 
Dois Assistentes Sociais Junior 

IV - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇ;WE CULTURA.- CRECHE 
-.:- Referencia 	 Nnçaes  

a) 14 Miàsenta Auxiliares Trabalho Social 
b) 10 	 Vinte Merendeiros' 
c) MI 	 (uatorze Ajudante% Y • 
d) 16 	 . - 	Dois Fscríturàrios Junior 
Co) 14 	 Um Coordenador Pedagógico 

V- DEPARTAMENTO DE PROMOÇAO SOCIAL - DPS 
Referencia 	Funções 

a) 
 

;*.ç 	 Cinco Assistentes Sociais Junior 
h) 14Sei Auxiliares Trabalho Social 

• , 	• 	, 	. • •. 

VI- SECRETARIA COMUNICAÇAWESPORTE E TURISMO 
Referencia - Funções 

a) 	 Dwi's Assistentes Técnicos 
h) ".'rdb 	 pois, OperiadoreN de Computador 
() 	 Um:Aúxiliar Administrativo 
d) 16 	 Um. motorista  
o) 10 	 um Servente 
f) 11 	 Um Parheiro 
g) 11 	 Uma Cabelereira 

VII- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO - DAD 
Referencia 	 Funções 

a) 13 	 Uma Telefonista 
h) :;11 	 nuatro Programadores de Computador 
() rA 	 Dois Operadores Computador 
(1) 14 	 %atro Escriturários Junior 
0) 16 	 Dois Fiscais de Posturas 
f) 	 Um Oficial Administração Pleno 
d) 30 	 Um Oficial AdministraçA'o Senior 
h) 11 	 Tres Auxiliares Escritório 
x) 10 	 Cinco Serventes 
j) 34 	 Um Assistente Secretaria 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 	 - 't° • - 

VIII- DEPARTAMENTO DE FINANÇAS - DFI 
Referencia 	 Funçbes 

a) 22 	 Quatro Fiscais :h Rendas 
h) 76 	 TrPs Oficiais Administração Pleno 
c) 16 	 Tr&s Escriturários :Junior 

IX- DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS -.DRH 
Referencia 	 Fiinçbes 

a) '»1 	 Cinco Agentes de Segurança 
h) 10 	 Sessenta e Cinco Vigiai 
c) 32 	 Um Assistente Tcnico . 
d) ro Um Tem:mico Segurança Trabalho 

• X- DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇUO DOV 
Referência 	 Funçbes, 

a) 
h) 
c) 

10 
l'.:' 
10 

Quinze Pedreiros 
Quinze Meio Oficiais 
Cinquenta e:cinco Serventes 

d) 
o) 

10 TrPs OficíaisSerralheiros 
,Sorralheiros' 

q)  

h) 

;"1-1 DO is Mestres'de Obras-e Serviços 
Seis Supervisores do Grupo 
Dois Encarregados de Setor 

) 1 
Pois lÁdere5.de Turw, 
Vinte Pedreiros de Obras Especiais 

1, ) 16 Vinte Oficiais Pedreiros 
1) 1 Seis Oficiais Carpinteiros 
m) 1n Quatro Marceneiros 
n)  
o)  
p)  

1,1 Dois Carpinteiros 
Dois Encanadores 
Quatro Oficiais Encanadores 

• 
II) 
t) 

11  
11 

Cinco Pintores 
Quatro Eletricistas 

,-Ã) 1 Cinco Oficiais Pintores 
Fr»' 	Oficiais Eletricistas 

XI- DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
Referencia 	 FunçOes 

a) 1' 	 Dois jardineiros 
h) r6 	 um Oficial Administração Pleno 
c) 00 	 Quatro Ajudantes 
d) 2 	 Dez Professores Ed.Fisica Pleno 
r) Sete Professores Ed.Fisica Senior 
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) 

n> 11) 
h) .'0 
1) 16 

Quatro Técnicos Desportivos Pleno 
Dois Técnicos Desportivos Junior 
Um Escriturário Pleno 
Um Escriturário Junior 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGAI3,A 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    

    

     

XII- DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DSM 
Referilncia 	 Funçbes 
n 	 Vinte e um Motoristas Especializados 

h) 	 TI-J.; Operadores Máquinas Leves 
(,) 	 Cinco Operadores Máquinas 
(1 	 Oito Operadores Máquinas Especiais 
(,) ;`)-;) 	 Cinco Mecânicos Hidráulicos 
,) 11 	 C:Ln(o Lavadores/Lubrifícadores 
ql (A 	 TrVp,; Magarefes 

Dots Encarregados de Setores 
t) 	 Dez. jardineiros 
') 	 Cinquenta Ajudantes 
1) (v? 	 TuPs Coveiros 
1) )ri 	 Cinco Serventes 
m) 	 Dois Lideres de Turma 
q) 	 DíJiT, (Ixãrdenadores Obras e Serviços 
() 1.0, 	 Cluátro Motoristas 

XIII- DEPARTAMENTO DE PROJETOS - DPR 
Refer8ncia 	 • Funçbes 

a) !,1 	 Três Pintores 
h) 7.1 	 TrOs Auxiliares de Administraço 
f 11 	 Dois Engenheiros Senior 
d, r,t) 	 Hm M.endente 
✓) 	 Hm Oficial Adm.Plene 

01, 	XIV-DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE Refergncia 	 FunçOes 
Um Chefe de Serviço 

h, 	 Hm Engenheiro Agrônomo 
Um Técnico Agricola Pleno 

d) 	 Om Auxiliar Técnico de Campo 

XV-PROCURADORIA JURIDICA 
Referê'ncia 	 • Funçbes 

á) 	 Dois Advogados Pleno 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA • 
ESTADO DE SÃO PAULO 

r. 	f 	 e..1  
I 	4 

t.■ 

  

  

Artigo 	32 	--- A 	-...f...,11 '1". I' et 't.i:',. (;','S.C.) 	será 	feita 
3nU,...,,, pis.td:,,,lit.smf-,n1r,  dA C.,:1-,.,11Çii.l de cargo. ou funço, mediante 
pr4,(,N.,..,r> --,%IpItvo ,i,implificado, polo prazo do 02 (dois) 	anos, 
t'f,iff'''ndt 	'....'t 	ur()r't or-.1 ,-,lo 	por 	.i.k...t ,..t ..1:1. 	período, 	pelo 	regime 	da 
3..,,r;-.-„,o1 1 1.-■ ,...7e -, 	(I :k."-. 	/p¡s 	CIO 	Trabalho, 	atC,l'IC) eI'l Cl O 	quanto 	ás 
,x S r i 1,t11 t,;\., `';., 	t't)ii I ,,..i".:,  "; de triïba :I I--; o „ requisitos e habilitações, 	o 
nt,,,,,,i ,..s,f 	l,,, 	|^^ / 	f 1 . • 	:' , , 7;1 r't irn 9 	(.. 	I':('' C. I .G:' 1.. C) 	n r.). 	...s? 44 1. (-.) :"...5 / 3? „ 

Art igo 42 	As despen;a.s. decorrentes  das  
t • 	 nf,mm ta 	cor rer. o por conta de c! o 
ópr 	do   Mui) -I. c Frio podendo ser suplementada,  

nec~rit,. 

Artigo 52 - Esta lei entrará em vigor na 
datA dr,  nma public:açXn„ rrvoqada..% as disposiOes em contrário. 

rindamonhangaba, 10 de junho de 1997. 

Vito Ardi o Lerário 
Prefeito. lunicipal 

11110.1"41  na Silveira 
Sr -:retário de Adm. e Finanças 

411 	 Regist!.- ad .,x e Publicada na Procuradoria 
,11 t. 	 10 do ,.ittnI.io de 1997. 

ia M ria 	veira Dantas da Gama 
Clefede Servico Técnico 
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